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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1062

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1364, DE 05 DE AGOS-
TO DE 2024

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.999.999,37 (um milhão e novecentos e noventa e nove 
mil e novecentos e noventa e nove reais e trinta e sete cen-
tavos), para atender as despesas nas rúbricas constantes 
nos Anexos ao presente decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 05 de agosto de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1364, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Anulação de Dotações

01.0101.01.031.0017.2020.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 30.000,00

04.0401.12.122.0019.4053.339036.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 27.336,92

05.0501.10.302.0019.4037.339039.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO,
FONOAUDIOLOGICO, FISIOTERAPEUTICO - 100.000,00

07.0709.10.122.0019.4002.339039.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 118.615,10
07.0709.10.122.0019.4002.449052.26010000000000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 506.433,56
07.0709.10.302.0005.3010.449052.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 105.683,64
07.0709.10.302.0005.4031.339039.15001002104101 REALIZACAO DE EXAMES ESPECIALIZADOS - 670.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 45.500,00
07.0709.10.302.0005.4043.339039.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 26.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.332001.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
09.0901.08.122.0019.4039.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 1.500,00

13.1305.04.122.0019.2031.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 36.000,00
14.1406.12.122.0019.2098.339030.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 91.000,00
22.2211.13.122.0019.2092.339039.25020000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 25.000,00

24.2408.15.122.0019.2042.339047.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 99,64

26.2601.27.122.0019.2013.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 5.288,71
26.2601.27.122.0019.2515.339047.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 272,18

29.2901.18.541.0012.2528.339039.15000000000000 ACOES DE COLETA SELETIVA - 210.000,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 1.999.999,37

Redução - Anulação de Dotação

01.0101.01.031.0017.2029.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 30.000,00
04.0401.12.364.0014.3017.449051.17999019004000 ESTRUTURACAO DA INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DA UNIRG - 27.336,92

05.0501.04.122.0019.4045.339091.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 20.000,00

05.0501.04.122.0019.4045.339093.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 50.000,00

05.0501.10.302.0019.4037.339047.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO,
FONOAUDIOLOGICO, FISIOTERAPEUTICO - 30.000,00

07.0709.10.122.0019.4002.339014.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 15.000,00
07.0709.10.122.0019.4002.339032.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 1.500,00
07.0709.10.122.0019.4002.339091.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 10.000,00
07.0709.10.122.0019.4002.449052.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 105.683,64
07.0709.10.122.0019.4002.469071.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 10.000,00
07.0709.10.126.0019.4036.339040.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 53.615,10
07.0709.10.301.0005.3026.449052.26010000000000 ESTRUTURACAO FISICA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - 506.433,56
07.0709.10.301.0005.4003.339092.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 2.000,00
07.0709.10.302.0005.3010.449051.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 14.000,00
07.0709.10.302.0005.3010.449052.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 30.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.15001002104101 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 670.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339033.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 1.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339036.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 2.000,00
07.0709.10.304.0005.4057.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 45.000,00
07.0709.10.305.0005.4040.339033.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 1.000,00
07.0709.10.305.0005.4040.339039.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 5.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.339047.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
09.0901.08.244.0006.4080.339039.15000000000000 REALIZAÇÃO DO CASAMENTO COMUNITÁRIO - 1.500,00
13.1305.04.122.0019.2089.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 12.000,00
13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 12.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1364, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

13.1305.04.129.0016.2101.339035.15010000000000 APERFEICOAMENTO DA GESTAO TRIBUTARIA - 12.000,00
14.1406.12.365.0013.2450.339030.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED INFANTIL - 91.000,00
20.2013.26.782.0004.1039.339030.15000000000000 RESTAURACAO E CONSERVACAO DAS ESTRADAS VICINAIS - 210.000,00
22.2211.13.392.0002.1033.339039.25020000000000 REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 25.000,00
24.2408.04.122.0003.2049.339039.15000000000000 REGULARIZACAO URBANA - 99,64
26.2601.27.812.0001.2015.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 5.560,89

Total Redução - Anulação de Dotação 1.999.999,37

GABINETE DA PREFEITA,     EM 05 de Agosto de 2024.

- Prefeita Municipal -
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.426, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 1.226/2024, o qual 
nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o art. 1º do Decreto nº 1.226, 
de 5 de julho de 2024, o qual nomeia o servidor público 
municipal, no cargo de Chefe de Divisão V, na Secretaria 
Municipal de Administração, para retificar o nome do servi-
dor, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º...

Onde se lê: EURIPEDES BARSAMULPHO MOREIRA DOS 
SANTOS

Leia-se: EURIPEDES BARSANULPHO MOREIRA DOS 
SANTOS

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.427, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

 “Autoriza licença à servidora pública municipal 
para participar de Qualificação Profissional no 
Curso de Pós-Graduação em Ciencias Florestais e 
Ambientais - Mestrado - da Universidade Federal 
de Tocantins – TO - UFT, e dá outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO o requerimento da interessada, 
pleiteando licença remunerada para Qualificação Profissio-
nal no Curso de Pós-Graduação em Ciencias Florestais e Am-
bientais - Mestrado - da Universidade Federal de Tocantins 
– TO, acostado ao Processo Administrativo nº 2024011302 
– 2024080511001; 

DECRETO Nº. 1.425, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe Sobre Exoneração a pedido, de servidora 
pública municipal, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que determina o artigo 89, II, da Lei Orgâ-
nica do Município e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, da Lei Mu-
nicipal nº. 827 de 21 de dezembro de 1.989, segundo o qual 
“a exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo dar-
-se-á a seu pedido ou ex-offício”;

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 
acostado pela servidora, NEUZIRENE ALVES DOS SANTOS, ao 
Processo Administrativo nº 2024080611003- 2024011321, o 
despacho da Secretaria Municipal de Educação, bem como, 
Parecer Jurídico nº 719/2024 da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio favorável à exoneração;

 
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica EXONERADA a pedido, NEUZIRENE AL-
VES DOS SANTOS, servidora pública municipal ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Graduado, do 
quadro permanente de servidores da Prefeitura de Gurupi, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

     
Art. 2º. Declara a vacância do cargo especificado no 

artigo 1º deste Decreto, na forma do artigo 47, inciso I, da 
Lei Municipal nº. 827/1989, Regime Jurídico dos Servidores 
do Município de Gurupi.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 15 de 
agosto de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto de 2.024.
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
827/89, bem como na Lei Municipal nº 2.244/2015; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 716/2024 da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, a autorização 
do Grupo Gestor do Município, despacho da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, ambos favoráveis a concessão do afas-
tamento;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a Licença com vencimen-
tos à servidora pública municipal GISELLE GOMES DE SOU-
SA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Normalista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para participar da Qualificação Profissional no Curso de 
Pós-Graduação em Ciencias Florestais e Ambientais - Mes-
trado - da Universidade Federal de Tocantins – TO, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia 09 de 
agosto de 2024, podendo ser prorrogado, desde que apre-
sentada documentação comprobatório da permanência da 
servidora no referido Curso.

 Art. 2º Após o término da licença autorizada no ar-
tigo 1º deste Decreto, a servidora ficará obrigada a prestar 
serviços ao Município, pelo dobro do período de afasta-
mento, devendo assinar termo de compromisso, conforme 
o artigo 28 da Lei Municipal nº 827/89.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de agosto de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.428, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Remembramento e Desmembra-
mento dos lotes de categoria comercial/residencial 
01-remanescente e 10, da Quadra 66, do Lotea-
mento Residencial Jardim dos Buritis, desta cidade, 
e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º. – Ficam aprovados o projeto e o Remembra-
mento dos Lotes de categoria comercial/residencial 01-re-
manescente, situado na Rua 218, com área de 223,20m² 
com o lote 10, com área de 445,50m², situado na Rua 323, 
esquina coma Rua 218, ambos da quadra 66, e do Lotea-
mento Residencial Jardim dos Buritis, desta cidade, perfa-

zendo uma área total de 668,70m², nos termos do memorial 
descritivo e do projeto, datados de 31 de julho de 2.024, 
firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 
44145934172, com anotação e responsabilidade técnica 
ART TRT2403719434, em 31.07.2.024, conforme consignado 
no processo administrativo nº 2024011262, de 01.08.2024.

Art. 2º - Ficam aprovado o projeto e o Desmembra-
mento dos Lotes de categoria comercial/residencial nºs 
01-remanescente e 10, com área de 668,70m², situados na 
Rua 323, esquina com a Rua 218, da quadra 66, e do Lo-
teamento Residencial Jardim dos Buritis, desta cidade, nos 
termos do memorial descritivo e do projeto, datados de 31 
de julho de 2.024, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE 
ABREU, CFT-BR 44145934172, com anotação e responsabi-
lidade técnica ART TRT2403719434, em 31.07.2.024, confor-
me consignado no processo administrativo nº 2024011262, 
de 01.08.2024.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 12 dias, do mês de agosto de 2.024.

   JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi-TO

DECRETO Nº. 1.429, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

Dispõe sobre alteração do Anexo I - Delimitação 
da APA - Área de Proteção Ambiental Fragmento 
Córrego Mutuca/Água Franca, do Decreto Nº. 
1.306/2015, de 27 de novembro de 2015, e estabe-
lece outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições;

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I do Decreto Nº. 1.306, 
de 27 de novembro de 2015, que versa sobre a delimitação 
da APA - Área de Proteção Ambiental Fragmento Córrego 
Mutuca/Água Franca do Município de Gurupi, anexo a este 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revoga-se o Anexo I do Decreto Nº. 1.306, de 
27 de novembro de 2015.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, em 12 de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Gabinete da Prefeita

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 29/2024, DE 12 de Agosto de 2024.

“Designa servidor nos termos do Art. 117, da Lei n° 
14.133 de 01 de abril de 2021, para fiscal de contra-
to e atesto de notas fiscais”.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 398/2023, da Senhora Prefeita Muni-
cipal de Gurupi.

CONSIDERANDO que é dever precípuo do gestor 
público zelar pelo bom cumprimento das obrigações para 
com a administração pública de forma especial evitando 
danos ao erário Público;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior qualidade, competência e eficácia possível;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Fiscal de 
Contrato para acompanhar o processo na fiscalização da 
execução dos serviços oriundos desta contratação, bem 
como atesto de notas fiscais conforme documentação 
constante no Processo Administrativo nº 2024072334001, 
na modalidade de DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR Proces-
so nº 2024011164, com o objeto prestação de SERVIÇO DE 
ENGENHARIA DE TRAFEGO PARA INSTALAÇÃO DE SEMAFO-
RO.

RESOLVE: 

 Art. 1° - Fica designado para exercer a função de 
fiscal de contrato, bem como o acompanhamento e atesto 
das notas fiscais, a servidora Maria Eduarda de Castro Alves 
ocupante do cargo de Coordenadora de Controle Interno.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 12 de agosto de 2024.

Daltro de Deus Pereira
Presidente da AMTT

DECRETO 1.092/2024

IPASGU

PORTARIA Nº. 081/2024, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SORRIA GURUPI LTDA 48.528.514/0001-40 R$ 10.000,00

LIMED SERVICOES MEDICOS 
LTDA 40.753.128/0001-40 R$ 10.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 
2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 12 dias do mês de 
agosto de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº. 0495, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

Secretaria Municipal de Administração
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 780/2024 GAB-SEMEG 
de 07 de agosto de 2.024, expedido pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, solicitando portaria de fruição de férias 
de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora mu-
nicipal CARLA MARTINS DE BARROS, ocupante do cargo de 
Professor Graduado, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 05 de agosto a 04 de setembro de 
2.024, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023, suspen-
sa por meio da PORTARIA Nº 0370, de 30 de junho 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0496, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 780/2024 GAB-SEMEG 
de 07 de agosto de 2.024, expedido pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, solicitando portaria de fruição de férias 
de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias de servidor muni-
cipal GLADES REGINO DE LIMA, ocupante do cargo de Pro-
fessor Graduado, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, pelo período de 1º a 30 de setembro de 2.024, relativo 
ao período aquisitivo de 2021/2022, suspensa por meio da 
PORTARIA Nº 0297, de 29 de junho 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0497, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias de servidor mu-
nicipal BRENDA ANDRADE DE SOUSA, ocupante do cargo 
de Assistente Técnico Superior V, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, pelo período de 26 de agosto a 
24 de setembro de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2021/2022, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0144, de 14 
de abril 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de agosto 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0498, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias de servidor mu-
nicipal CÁSSIA BATISTA TORRES, ocupante do cargo de Co-
ordenador IV, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, pelo período de 21 a 30 de agosto de 2.024, relativo 
ao período aquisitivo de 2022/2023, suspensa por meio da 
PORTARIA Nº 0475, de 16 de agosto 2.023.
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II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 21 de agosto 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0499, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias de servidor mu-
nicipal REGES DE SOUSA SOARES, ocupante do cargo de 
Diretor I, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
pelo período de 02 a 21 de setembro de 2.024, relativo ao 
período aquisitivo de 2023/2024, suspensa por meio da 
PORTARIA Nº 0104, de 29 de fevereiro 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
032/2022

Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº 
2022.003986 Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, CNPJ nº 17.718.490/0001-69 e a empresa COPY 
SISTEMS DISTRIBUIDORA DE COPIADORAS LTDA, CNPJ n° 
02.336.168/0001-06. Objeto: prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato Original n° 032/2022, que passa a compreender 
o período de 12/04/2024 à 11/04/2025. Vigência: 12 (doze) 
meses. Valor estimado: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e 
oitenta reais), Data de assinatura: 10/04/2024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA Nº CE/2024.010-GPI-SEMUS-REPUBLICADO

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições e 
Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização da Con-
corrência Eletrônica nº CE/2024.010-GPI-SEMUS. Processo 
Administrativo/Eletrônico nº 2024005232/2024032107001. 
Tipo: Menor preço global, para Ampla Concorrência. Rece-
bimento das Propostas: até às 08:45 do dia 28/08/2024 e 
Abertura da Sessão Pública: dia 28/08/2024 às 09:00, ho-
rário de Brasília, no portal www.portaldecompraspublicas.
com.br. Objeto: Contratação de empresa para a construção 
do prédio do SAMU. Edital e anexos disponíveis em: www.
gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br. Legislação: Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), e do Decreto 
Municipal n. 405, de 29 de março de 2023 (Regulamenta o 
Pregão), e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
Informações pelo e-mail: cpl@ gurupi.to.gov.br. 
Gurupi-TO, 12 de agosto de 2024. 

André Silva Jorge Antunes 
Agente de Contratação - Dec.nº 0576/2024

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO
 Nº120/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: MARI ALVES DA SILVA FALLEIRO
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N°120/2024, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-To e Mari Alves da Silva Falleiro, no cargo de Profes-
sor Graduado.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 12 de agosto de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi, TO,12/08/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretária Municipal da Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024008407. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA O SERVIDOR ANDRÉ APARECIDO LISBOA. 
VALOR R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS), REFERENTE A 1 
DIÁRIA. PERÍODO: 06/06/2024 A 06/06/2024. DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: REUNIÃO COM A CALHA 

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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NORTE PRA TRATAR DO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 
GURUPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024008407. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA O SERVIDOR ANDRÉ APARECIDO LISBOA. 
VALOR R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS), REFERENTE A 1 
DIÁRIA. PERÍODO: 11/06/2024 A 11/06/2024. DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: REUNIÃO NA CODEVASF 
PARA TRATAR DO CONTRATO DE REPASSE E REUNIÃO NA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA TRATAR DOS CONTRA-
TOS DE CONVÊNIO COM A PREFEITURA DE GURUPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024008407. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA O SERVIDOR GUSTAVO PEREIRA GARCIA. 
VALOR R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS), REFERENTE A 1 
DIÁRIA. PERÍODO: 12/07/2024 A 12/07/2024. DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: REUNIÃO DA RETOMADA 
DAS OBRAS DO CONTRATO DA CODEVASF.

     EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 07/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RA SANTOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 07/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD 
EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PE-
RÍODO: 07/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 08/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 08/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 08/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD 
RETORNANDO DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 08/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000477 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/
TO. PERÍODO: 08/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
09/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO C. DOS 
SANTOS FILHO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 09/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 10/08/2024. 
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